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PARECER PREGOEIRO RECURSO ADMINISTRATIVO PE 003/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 011/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 003/2023 
 
 
ASSUNTO: Análise do Pregoeiro Oficial quanto ao recurso administrativo interposto pela 
licitante CATIANO AZEREDO OTT 
 
  Tratam os autos de para a eventual e/ou futura aquisição de Tendas para a 
Secretaria de Agricultura do município de Herval d´Oeste, pelo período de 12 (doze) 
meses. 
 
  Foi providenciada a abertura de licitação na modalidade “Pregão 
Eletrônico”, tendo sido obedecidas às formalidades da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei 
13.979/2020, Leis Complementares nº. 123/2006 atualizada, Decreto Federal nº 
10.024/2019, e demais legislação pertinente a matéria; 
 
  O aviso contendo o resumo do edital foi publicado no Diário Oficial dos 
Municípios sob o nº 4468864, de 11/01/2023;  

 A Ata de Realização do Pregão contendo as propostas das empresas 
licitantes e demais procedimentos correlatos estão disponíveis na plataforma de pregão 
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL no endereço: www.bll.org.br e 
serão acostados aos autos. 

I – DOS FATOS E FORMALIDADES LEGAIS 

  A Licitante CATIANO AZEREDO OTT. inconformada com a decisão 
manifestou intenção recursal na sessão pública a qual foi conhecida, posto atender aos 
pressupostos recursais de admissibilidade, sucumbência, tempestividade, legitimidade, 
interesse e motivação contra a decisão deste pregoeiro que classificou os lotes nº 1,  à 
licitante SOMA  COMÉRCIO DE TINTAS LTDA., arrazoando que as licitantes vencedoras 
deveriam ser desclassificadas por não atenderem ao descritivo do edital quanto ao  
modelo tipo de tecido   de confecção das tendas. 

  O Pregoeiro Oficial, comunicou ao licitante que manifestou intenção de 
recurso quanto ao resultado da sessão pública realizada no dia 26/01/2023, bem como 
aos recorridos  que os mesmos deverão seguir os trâmites legais do artigo 4º inciso XVIII 
da lei 10.520/02, subsidiariamente com o disposto no item 12 do edital.  E que o 
acompanhamento  dos trâmites deveria ser feito exclusivamente pela plataforma. 

II - DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE  

  A Licitante recorrente CATIANO AZEREDO OTT. pleiteia a reforma da 
decisão que classificou a proposta da licitante SOMA  COMÉRCIO DE TINTAS LTDA. 
vencedora da fase de lances, para tanto, em suas intenção  recursal  conforme constou na 
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ata do referido processo assevera, em síntese, que: 

“Tenho a intenção de recursar, pois o item não possui o tecido em 
Oxford..” Grifei 
 
 

  Cabe ressaltar que a recorrente registrou as razões do recurso via 
plataforma no dia 31/01/2023 às 14h04min43seg.  ficando a disposição de todos os 
interessados. 
  A alegação da recorrente de descumprimento das exigências do edital está 
nos autos do processo, e em síntese são:   

“ 3. Após a regular fase de lances, a proposta da recorrida, foi declarada 
como primeira colocada na classificação do certame, sendo, após análise 
documental declarada habilitada e portanto vencedora, sendo que a mesma 
teve a sua proposta tecnicamente analisada e aceita nos termos do edital, 
ocorre que, o item ofertado não atende ao edital, conforme se demonstrará, 
pois analisando a proposta da recorrida, nota-se que a marca ofertada é 
Tssaper 3MX3M. 
.... 
 
No site da fabricante consta a informação de a tenda é produzida em 
poliéster revestido em silvercosting, enquanto o edital é claro em exigir o 
tecido Oxford, esta informação pode ser conferida no link abaixo. 
 

 
Figura 1 – Extraída do documento de razões do recurso 

 

De tal maneira que conforme resta demonstrado acima o item proposto pela 
recorrida não atende tecnicamente, na totalidade, ao edital, razão pela qual, 
em respeito ao principio licitatório de vinculação ao edital, cumpre a senhora 
pregoeira desclassificá-las nos termos do edital ” Grifei 
 

mailto:rubens@hervaldoeste.sc.gov.br


 

Rua Nereu Ramos, 389 Centro 
89.609-000 -Herval d’Oeste – SC 

e-mail: rubens@hervaldoeste.sc.gov.br  
 

3 

 Não  foram  apresentadas contrarrazões ao recurso. 
 

III -  DA ANÁLISE DO RECURSO 
 
  De início, cumpre ressaltar, em que pese às alegações apresentadas pela 
Recorrente, que o ponto fulcral da questão cinge-se à definição acerca do eventual 
descumprimento de obrigação editalícia em razão da apresentação, pela empresa licitante  
SOMA  COMÉRCIO DE TINTAS LTDA, de proposta contendo item com marca e com 
limitações ao atendimento do edital. 

 

  Compulsando a plataforma, verifica-se que ao final da fase de lances a 
obteve-se o seguinte resultado nos itens  em recurso : 
 

LOTE  Nº 001 
Descrição:  
Gazebo articulado em tecido Oxford, revestido com silvercoating, medindo 3x3m; cor a definir no momento do pedido 
(azul ou branco) 

Nome do Fornecedor Marca 
Preço 

Unitário R$  
Situação 

SOMA  COMÉRCIO DE TINTAS LTDA TSSAPER ARTICULADO 638,00 Venceu 1 

CATIANO AZEREDO OTT MOR 638,99 Classificado  2 

 
  

  O julgamento da melhor proposta foi feito em consonância com os ditames 
do Edital, ou seja, as empresas participantes do certame apresentaram suas propostas 
com o mesmo descritivo. Fato que levou este pregoeiro a classificar as propostas como 
válidas e passar a fase de lances.  
 
  Em um processo de seleção de propostas, o que caracteriza a Licitação, é o 
dever da Administração buscar a oferta que lhe seja mais vantajosa, em atendimento aos 
princípios básicos enumerados no Art. 3º da Lei nº 8.666/93, dentre os quais se encontram 
o da legalidade, igualdade, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo.  
 
O edital de licitação traz em seu anexo I o termo de referência   todos os requisitos   do 
objeto ora licitado em especial dos itens acima destacados: 
 
Lote 001 - Gazebo articulado em tecido Oxford, revestido com silvercoating, medindo 3x3m; cor a definir no 
momento do pedido (azul ou branco) 

 

  Assim sendo este pregoeiro para análise do recurso interposto, foram 
considerados as Razões do Recurso da recorrente, Pesquisas na internet, o instrumento 
convocatório e da Legislação vigente. 

 Considerando que  este Pregoeiro  não dispunha de elementos técnicos 
para o julgamento, fez-se  necessário   formar um entendimento  buscamos o descritivo 
dos itens  ofertados  no sitio dos fabricantes conforme abaixo: 
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Modelo ofertado  Licitante SOMA : Marca  TSSAPER :  

https://www.tssaper.com.br/produto/gazebo-tenda-3x3-mts-topo-e-base-articulado-pes-aluminio-
dobravel-barraca-camping-praia-tssaper.html  

 

 No ponto  que trata    da cobertura  o descritivo do sitio traz  o seguinte texto :   

“Cobertura: Em poliéster com revestimento interno em Silver Coating “ 

Modelo ofertado  Licitante CATIANO: Marca  MOR 

https://www.lojamor.com.br/gazebo-x-flex-3m-x-3m-azul-oxford-com-silver-coati/p  

 

No ponto  que trata    da cobertura  o descritivo do sitio traz  o seguinte texto  : 

“Produzido em tecido 100% poliéster Oxford com FPS 100, é revestido com silvercoating...”  

mailto:rubens@hervaldoeste.sc.gov.br
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 Podemos observar  que em ambos os casos o tecido é o poliéster ,  para 
tanto  buscamos entender  o que é o tecido OXFORD em questão: para tanto mais uma 
vez buscamos a definição e o conceito  através de busca  do termo técnico  os quais  
encontramos   em sítios especializados  descrevemos abaixo 

 
Tecido Oxford: Existem  várias  descrições do tecido Oxford na internet,  todoas no mesmo sentido, assim  
como podemos extrair no sitio da AUDACES : O tecido Oxford se destaca por ser um tecido lustroso, resistente 
e macio, usado principalmente na confecção de camisas. No entanto, é possível encontrá-lo também em 
blazers, saias, vestidos, calças sociais e até em itens de decoração, como almofadas, cortinas e estofados.   
Pode ser feito 100% de algodão ou de poliéster, ou ainda ser obtido a partir de uma combinação entre os dois 
materiais . ... Fonte : https://audaces.com/pt-br/blog/tecido-oxford  
 

Revestido com silvercoating : O Revestimento Silvercoating, é uma nomenclatura em  inglês  (Silver – Prata 
– Coating - Revestimento)criada para designar o  Revestimento em Prata, ou seja  conforme pesquisa 
realizada no site da ABINT – Coating é processo de transformação de materiais no qual aplicam-se resinas 
poliméricas sobre uma base têxtil, seja tecido plano, tecido de malha ou nãotecido.) Fonte: 
https://www.abint.org.br/texteis-tecnicos/processo-transf-acabamento.  

 

  Desta forma, conforme pode-se observar nas informações extraídas dos 
sítios, embora a  nomenclatura no descritivo do modelo de tenda ofertado não contemple 
a  palavra OXFORD,  entendemos que  a  licitante  cumpriu  com todos os requisitos do 
edital, e de que a proposta do equipamento ofertado atende  ao solicitado no edital.  
 

 Destaco ainda que após a adjudicação do certame, a Administração 
formalizará um contrato de fornecimento que será objeto de fiscalização por parte da 
Administração em sua execução e cumprimento das obrigações dele advindas, estando o 
futuro contratado sujeito a todas as sanções pelos eventuais descumprimento das normas 
em vigor. 
 

  Diante de todo exposto, recebo o recurso interposto dou conhecimento do 
mesmo pressupostos recursais de admissibilidade, sucumbência, tempestividade, 
legitimidade, interesse e motivação, para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
considerando todos os termos e fundamentos expostos, por não restar dúvida quanto à 
regularidade da sessão pública realizada e observadas todas as formalidades dos princípios 
da isonomia, competitividade, vinculação ao instrumento convocatório ao julgamento 
objetivo, aliado às normas e princípios aplicáveis à espécie.  

    Este é o nosso  parecer,  o qual submetemos à Autoridade 
Superior para análise e decisão final. 

Herval d’Oeste, 10 de fevereiro  de 2023. 

 

 
RUBENS ANTONIO CORREIA 

Pregoeiro Oficial 
Matrícula 2878 

mailto:rubens@hervaldoeste.sc.gov.br
https://audaces.com/pt-br/blog/tecido-oxford
https://www.abint.org.br/texteis-tecnicos/processo-transf-acabamento

		2023-02-10T11:19:47-0300
	RUBENS ANTONIO CORREIA:68785739987




